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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 053 de 30 de setembro de 2025 
“DISPÕE SOBRE NOVO HORÁRIO DE TRABALHO E
EXPEDIENTE NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
P Ú B L I C A  M U N I C I P A L  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS”.  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  demais
disposições legais aplicáveis, 
CONSIDERANDO  a  economicidade  e  eficiência  do
serviço prestado, consoante preconizado no artigo 37
da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO  que  a  jornada  de  trabalho  do
servidor é compreendida através do número de horas
imposta, podendo ser aumentada ou diminuída nos
casos previstos em Lei e mediante a necessidade da

Administração,  conforme  estabelecido  o  artigo  30,
inciso I, da Carta Magna e art. 96, parágrafo único da
Lei Municipal nº 001/2025;
CONSIDERANDO  que  a  Secretaria  Municipal  de
Administração  desta  municipalidade  apontou  como
medida a atender ao princípio da economicidade no
serviço público,  sem comprometer a  sua eficiência
aos munícipes, a instituição de jornada de trabalho
reduzida, nos órgãos do Poder Executivo Municipal
de Santo Antônio dos Lopes, na forma como disciplina
adiante, a exemplo do que ocorre em outras Unidades
da Federação; e
CONSIDERANDO  a  necessidade  permanente  de
adoção  de  medidas  que  resultem  na  redução  de
despesas, buscando zelar pela economia de recursos
públicos. 
DECRETA: 
Art.  1º  Fica  DECRETADO  no  âmbito  do  Poder
Executivo Municipal o horário de funcionamento dos
órgãos  que  compreenderá  das  08h00min  às
14h00min de segunda-feira a sexta-feira, a partir de
01 de outubro de 2025, até segunda ordem.
Art. 2º Em caso de excepcional interesse público, a
jornada de trabalho poderá ser alterada e adequada
através  de  escalas  previamente  elaboradas  e
comunicadas  aos  servidores  por  intermédio  das
respectivas Secretarias para dar resposta nas suas
ações advindas da população ou outros órgãos das
esferas Estadual e Federal.
§1º-  servidores  públicos,  conforme  necessidade
superveniente, poderão atuar além da carga horária
def in ida  no  caput  do  art igo  1º ,  mediante
determinação do Secretário Municipal da pasta a que
estiverem vinculados. 
§2º  -  Durante  o  expediente  fixado,  deverão  ser
desenvolvidas atividades internas e de atendimento à
população.
Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica: 
I-  Aos  servidores  que exerçam suas atividades em
regime de plantão ou escala; 
II-  Aos servidores que exerçam suas atividades em
unidades: 
a) escolares; 
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b) de assistência à Saúde; 
c) de limpeza urbana e infraestrutura.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 30 de setembro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se. 
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva 
PREFEITA MUNICIPAL
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